
E!,TADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI RI 1 470, ])!I 12 DE NOVEJRO DlI l' 960. 

OOllOec1e um Bwdl.1o na !lmportlJ! 
c1a de Cri 200 000,00. ao Pa 
tronato Jesus Adolesoente de 
Campo Grande, para 0:t1m que 
espeoUioa. 

o l?RE5~E l)A ASBm_nu LBUSLATIVA DO ES~ADO -
. DE MATO GROSSO. 

leoo Gaber que a Assemb16ia Legislativa do Estado 
deQrata e eu promulgO DOS tlrmos do artigo 17 da Conatitu1-
;ãQ do Estado a seguinte lei. 

Artigo 18 .... lioa conoedido um awd1io na 1mponAa 
018 de CrI 200 000.00 (dumentos mU oruzeiros), ao Patronato 
Jesus Adolesoente de Campo Grande, para iníoio da oonat~ 
vão de sua sede pr6prla. 

Artigo 28 - A despesa prev2,.sta DO art1go li, oorrs. 
rá h oonta do excesso de arreoadação que os 1n41oes téonioos 
autorizam prever. 

Artigo la - Esta lei entra em Vigor na data de sua 
pub1ioavão. revogadas as d1sposlgões em oontrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabti. 12 de 
novembro de 1 960. 
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